
ISOLAMENTO APÓS AVALIAÇÃO MÉDICA: 
Por critério Clínico OU Por critério Clínico-epidemiológico OU Por critério Clínico Laboratorial (independente 

do status vacinal) OU Por critério Clínico Imagenológico. 

 
ISOLAMENTO POR 7 DIAS COMPLETOS PARA PACIENTES COVID-19 

(dia ZERO é o dia do início sintomas, E o dia 1 É o primeiro dia completo após início dos sintomas, ou seja, após 24 horas) 

CID-10 B34.2 localização não identificada 
CID-10 U07.1 confirmado por testes de laboratório 

CID-10 U07.2 diagnóstico clinico ou epidemiológico ou inconclusivo por laboratório 
 

No 7º dia COMPLETO, estando o paciente SEM febre há 24 horas, SEM uso de antitérmico e 

uso 

de máscara ate 10° dia completo, assim como as *precauções. 
No 7° dia COMPLETO, estando o paciente COM febre ou pesrsitência dos sintomas respiratórios: manter 
o isolamento até o 10° dia COMPLETO e retorno ao médico para reavaliação. 

*PRECAUÇÕES: 
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RECOMENDAÇÕES DO TEMPO DE ISOLAMENTO PARA CASOS 
LEVES E MODERADOS DE COVID-19 INDEPENDENTE DO ESTADO VACINAL 
CONTRA NOVO CORONAVÍRUS SARS- CoV2 NO MUNICÍPIO DE ASSIS-SP 
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Nota: As RECOMENDAÇÕES são de caráter temporário, podendo ser revisado a qualquer mudança dinâmica epidemiológica. Lembro-vos que as 
recomedações estão readaptadas a Realidade e Necessidades do Municípioo de Assis-SP: 02/01/2023. 

 
Fontes: 

- Sociedade Brasileira de Infectologia: Período de Isolamento na COVID-19, 11 de janeiro de 2022. 

- GUIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA: Emergência de Saúde Pública de importância Nacional pela Doença pelo Coronavírus 2019. 

Ministérioda Saúde, 4º edição, Brasília- DF 2022. 
- ATUALIZAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES DO TEMPO DE ISOLAMENTO PARA CASOS DE COVID-19. Brasilia, 10 de janeiro de 2022. 

- Nota Técnica Nº 14/2022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS. 
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ISOLAMENTO 

CONTACTANTES 

Pessoa portadora ou não de 
comorbidades com estabilidade 

clínica, vacinadas ou não 
vacinadas contra SARS-CoV-2, 

que manteve as precauções, 

quando em ambiente com pessoa 
sintomática ou testado positivo 

SARS-CoV-2. 

SINTOMÁTICO 

TESTADO POSITIVO 
(testar entre 1° a 7° dia dos sintomas) 

RT-PCR SARS-CoV2 

TR Antígeno SARS-CoV-2 

ASSINTOMÁTICO 

  
(testar entre 1° a 7° dia dos sintomas) 

RT-PCR SARS-CoV2 

TR Antígeno SARS-CoV-2 

COVID-19 

Retornar as atividades laborais 
com uso de máscara, lavagem das 

mãos distanciamento social. 

MANTER ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO DOMICILIAR 

Procurar atendimento Médico na UBS ou ESF 
mais próxima à sua residência. 
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